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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA

ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO Nº 0349-2016
Caso ocorra a demora para a entrega do fornecimento e aplicação da vacina contra  H1N1 em nosso município;  
Nos termos do art. 223 do Regimento Interno, indico ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal que ingresse imediatamente com ação junto a Justiça Federal, para obrigar o Ministério da Saúde a fornecer vacina para toda a população de Garça contra o H1N1, com respectiva ação civil pública, com pedido de tutela provisória de urgência a toda população.
Sala das Sessões, 18 de abril de 2016.
JÚLIO MARCONDES DE MOURA FILHO   
VEREADOR
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